
DECRETO Nº 888 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2006 - Dispõe 
sobre a abertura de Crédito Suplementar oriundo da Lei 
Orçamentária 640, de 13 de dezembro de 2005, na forma que indica. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Art.66 inciso IV da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Orçamentária 640, de 13 de dezembro de 
2005, e, CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 6o, inciso II da Lei 
No 640/05, em conformidade com o art. 43, § 1º, inciso III da Lei 
Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA: Art. 1º. Fica 
aberto o Crédito Suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 
9.720.989,00 (Nove milhões, setecentos e vinte mil, novecentos e 
oitenta e nove reais), na forma da autorização legislativa advinda da 
Lei Orçamentária Anual, conforme discriminado nos anexos I e II 
deste Decreto. Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de 
novembro de 2006. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 01 de novembro de 
2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - Secretário 
da Gestão.
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DECRETO Nº 892 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2006 - Dispõe sobre a 
abertura de Crédito Suplementar oriundo da Lei Orçamentária 640, de 13 
de dezembro de 2005, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.66 
inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Orçamentária 640, de 
13 de dezembro de 2005, e, CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 6o, 
inciso II da Lei No 640/05, em conformidade com o art. 43, § 1º, inciso III 
da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA: Art. 1º. 
Fica aberto o Crédito Suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 
4.394.437,00 (Quatro milhões trezentos e noventa e quatro mil 
quatrocentos e trinta e sete reais), na forma da autorização legislativa 
advinda da Lei Orçamentária Anual, conforme discriminado nos anexos 
I e II deste Decreto. Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de dezembro de 
2006. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, 01 de dezembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal - RAMIRO CÉSAR DE 
PAULA BARROSO - Secretário da Gestão.
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EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N° 001/2007 - O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria de 
Cidadania e Segurança, torna público que estarão abertas, no 
período de 29 de janeiro a 02 de fevereiro de 2007, as incrições para a 
seleção que possibilitará o ingressso na Guarda Mirim da Guarda 
Civil de Sobral, na conformidade deste Edital. CAPITULO I  - DA 
EXECUÇÃO E COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO - 
Art. 1° - A presente seleção, regida por este Edital, será executada 
pelo Município de Sobral, por intermédio da Secretaria da Cidadania 
e Segurança, a quem cabe  a Coordenação Geral do Processo 
Seletivo, através da nomeação, via Portaria, de uma Comissão 
Coordenadora, a qual competirá todos os procedimentos relativos a 
efetivação do presente certame. CAPITULO II - DO NÚMERO DE 
VAGAS - Art. 2 ° - O Processo Seletivo, regido por este Edital, 
destina-se a selecionar candidatos para a ocupação de 100 (cem) 
vagas do Quadro de Composição da Guarda Mirim da Guarda Civil 
de Sobral, amparado pelo S 1°, do artigo 5° da Lei Municipal n° 524, 
de 29 de junho de 2004, sendo as vagas distribuídas 
preferencialmente à estudante da rede pública de ensino, 
estendendo-se as escolas particulares, observando neste caso, um 
número máximo equivalente a 10% do total de vagas oferecidas.      
I-  45 (quarenta e cinco) vagas para candidatos que frequentarem a 
escola pública no período da manhã; II  45 (quarenta e cinco) vagas 
para candidatos que frequentarem a escola pública no período da 
tarde; III  10 (dez) vagas para estudantes das escolas particulares, em 
qualquer período. CAPITULO III - DO TEMPO DE 
PERMANÊNCIA E DA BOLSA  AUXILIO  - Art. 3° - Os 
candidatos que concluírem com êxito o curso de Formação a ser 
desenvolvido pela Guarda Civil Municipal de Sobral serão incluídos 
no contigente Mirim, dentro do número de vagas estabelecido neste 
Edital, permanecendo por um período máximo de 06 (seis) meses a 
contar da conclusão do curso de formação ou até que complete 18 
(dezoito) anos, dando-se a exclusão a qualquer uma das situações 
anteriores que ocorrer primeiro. Art. 4 ° - Após a conclusão do curso 
de Formação, os componentes da Guarda Mirim da Guarda Civil 
Municipal de Sobral farão jus a uma bolsa- auxílio mensal no valor 
de RS 120,00 (cento e vinte reais). CAPITULO IV - DO 
DESEMPENHO DA FUNÇÃO - Art.5° - O candidato aprovado no 
Curso de Formação desempenhará funções relativas a educação e 
organização do trânsito, a promoção de informações turísticas, ao 
incentivo a preservação do meio ambiente e ao fomento do 
cumprimento das normas prescritas no Código de Posturas do 
Município de Sobral, sendo a carga máxima de atividades de 04 
(quatro) horas diárias, em horário diferenciado ao da ocupação 
escolar. CAPITULO V - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO - 
Art.6° - As inscrições, de caráter gratuito, serão feitas no Pátio 
Externo da Prefeitura Municipal de Sobral, no horário das 08:00h às 
18:00h, de segunda-feira à sexta-feira, sendo necessário o 
preenchimento das seguintes condições por parte dos interessados:  
I -  Idade compreendida entre 14 (quartoze) e 17 (dezessete) anos, 
comprovados através de cópia autenticada do registro de 
nascimento; II- Estar regularmente matriculado, no mínimo, na       
5 ° série do ensino fundamental, comprovada através de declaração 
emitida pelo estabelecimento de ensino, o qual deverá estar 
localizado no município de Sobral; III  Haver o consentimento 
formal dos pais ou representantes legais dos pais, o que será feito 
através de preenchimento de formulário padrão que estará 
disponível nos locais de inscrição; IV - Residir no município de 
Sobral; V  Apresentar 02 (duas) fotos 3x4 recentes; CAPITULO VI - 
DA SELEÇÃO - Art.7 ° - Caso o número total de inscrições não 
exceda ao número total das vagas previstas neste Edital, todos os 
inscritos serão matriculados no Curso de Formação. Art.8 ° - Caso o 
número total de inscritos seja superior ao número total de vagas 
previstas neste Edital, todos os candidatos serão submetidos as 
seguintes fases de seleções classificatórias, para os quais as datas 
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serão divulgadas por ocasião das inscrições, observado o que adiante 
se segue: FASE I  Prova de Português e Matemática, classificatória, 
com 20 (vinte) questões objetivas, onde serão cobrados 
conhecimentos da matéria inerentes até a 4ª (quarta) série do ensino 
fundamental, valendo cada uma 0.5 (zero vírgula cinco) ponto, que 
selecionará até quatrocentos jovens para serem submetidos a seleção 
oral, contando como desempate a maior idade entre os candidatos. 
FASE II  Seleção oral sobre conhecimentos gerais relativos a idade e 
ao grau de instrução, para os jovens selecionados na Prova de 
Português e Matemática, dos quais serão selecionados 100 (cem) 
jovens, de acordo com o número de vagas oferecidas. CAPITULO 
VII - CURSO DE FORMAÇÃO - Art.9 ° - Ocorrendo a situação 
prevista no Art. 8° deste Edital, serão matriculados no referido 
Curso, somente os candidatos aprovados nas seleções anteriores, de 
acordo com a ordem de classificação, até que o total de vagas 
existentes e previstas no presente Edital sejam preenchidas.       
Art.10 ° - O Curso de Formação não é de caráter eliminatório e será 
regulado por Portaria emitida pela Secretaria da Cidadania e 
Segurança, onde estarão prescritas as regras de conduta e 
possibilidades de exclusão de candidatos. CAPITULO VIII - 
PRESCRIÇÕES DIVERSAS - Art.11° - O não comparecimento do 
candidato, no dia e hora marcados, a qualquer uma das seleções 
previstas neste Edital, implicará na sua eliminação do certame. 
Art.12° - Havendo empate entre os candidatos que disputam 
classificação terá preferência aquele que:  I  Obtiver maior nota na 
prova oral; II  Tiver mais idade entre os candidatos.  Parágrafo Único  
Os sub-itens acima estão colocados por ordem de importância, só 
partindo para comparação do segundo subitem se houver um novo 
empate no primeiro. Art.13 ° - Será excluído sumariamente da 
seleção, o candidato que utilizar qualquer meio fraudulento em 
qualquer fase dos exames, desrespeitar qualquer determinação 
relativa a execução dos exames ou agir de maneira indisciplinada 
com os organizadores do concurso. Art.14 ° - Todo e qualquer caso 
omisso neste Edital será resolvido pela Comissão Organizadora do 
presente certame. Sobral, 17 de janeiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO  -  Prefeito Municipal.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO - O 
Prefeito Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a realização do Concurso Público para provimento de cargos de 
Guardas de 2ª Classe da Guarda Civil Municipal de Sobral e Agentes de 
Trânsito da Coordenadoria de Trânsito e Transporte Urbano do 
Município de Sobral, conforme Editais de nºs 01/2006 e 02/2006, de 04 
de abril de 2006, bem como o resultado final de referido certame, 
resolve HOMOLOGAR o aludido Concurso, para que surta os seus 
efeitos jurídicos e legais, devendo o presente Ato ser publicado no 
Impresso Oficial do Município. Sobral, 01 de novembro de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  -  Prefeito Municipal.

ATO N° 6.746/2006-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, c/c o Art, 6° do Decreto Nº 4.050 de 12 dezembro de 2001, c/c o 
Decreto n° 4.493 de 03 de dezembro de 2002, RESOLVE: Prorrogar a 
disposições com ônus para a origem do Sr. ALOÍSIO NUNES DE 
ARRUDA do Quadro de Pessoal do Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS, mat. 171607-3, a contar do dia 01 de janeiro de 2006 ate 
0 dia 31 de dezembro de 2006.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSE 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JUNIOR, ,em 13 de dezembro de 
2006.  JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal.

PORTARIA N º 03 / 2007  SCS - PROGRAMA DE FORMAÇÃO 
DE GUARDAS  MIRINS - 1. FINALIDADE -  - Contribuir na 
formação moral e civíca dos adolescentes do municipio de Sobral;  - 
Proporcionar maiores condições de busca curso ou uma 

profissionalização;  - Promover a integração social dos jovens entre 
si e na comunidade;  -Capacitar e orientar a população quanto ao 
trânsito, informações turistícas, preservação do meio - ambiente e 
cumprimento das diretrizes do Código de Posturas do Município.    
2. REFERÊNCIA  - Lei N° 524 de 29 de junho de 2004 do município 
de Sobral. 3. CONDIÇÕES DE EXECUÇAO - a) O curso de 
formação de Guardas Mirins desenvolver- se- á em duas fases, a 
saber: 1. 1ª fase - Período de aula presencial - durante 4 semanas, de 
segunda a sexta(dias úteis), de acordo com os horários, matérias e 
carga horária abaixo descriminados: a) Quadro horário de 
atividades: MANHÃ - TARDE - EVENTO  - HORARIO 
EVENTO- -HORARIO FORMATURA intervalo 1º tempo / aula 
intervalo       2º tempo / aula intervalo 3º tempo / aula intervalo 4º 
tempo / aula 07:30 às 07:50 07:50 às 08:00 08:00 às 08:45 08:45 às 
08:55 08:55 às 09:40 09:40 às 09:50 09:50 às 10:35 10:35 às 10:45 
10:45 às 11:301º tempo / aula intervalo 2º tempo / aula intervalo      
3ºtempo / aula intervalo - 4º tempo / aula intervalo 
FORMATURA14:00 às 14:45 14:45 às 14:55 14:55 às 15:40 15:40 
às 15:50 15:50 às 16:35 16:35 às 16:45 16:45 às 17:30 17:30 às 17:40 
17:40 às 18:00 - b)Relação de matérias e carga horária - MATERIAS 
- Nº DE HORAS -  Atribuições da guarda-mirim - 3 - Relações 
humanas. 3 - Turismo em Sobral. 3 - Combate às drogas.                  
3 - A importância da família.  2 - A Religião. 2 - Respeito e 
disciplina.  4 - Defesa Pessoal -  8 - Normas de trânsito. 4 - Meio 
Ambiente. 4 - Primeiros socorros -  4 - Combate a incêndio.               
2 - Serviços internos. 2 - Serviços externos.  2 - Doenças 
sexualmente tranmissiveis. 3 - O zelo com o patrimônio público.      
2 - Uniformes da guarda-mirim. 10  - código de postura do 
município. 1 - Crimes e consequências. 2 - Ordem Unida.               
10 - Educação Física. 10 - Como profissionalizar-se. 4 - Orçamento 
doméstico.  - TOTAL DE HORAS:  80 - c) Quadro de Trabalho 
Semanal(QTS) - Até a 5ª feira da semana anterior a que será 
ministrada instrução, o Coordenador da Guarda-Mirim deverá 
apresentar ao Secretário de Segurança, o QTS das atividades da 
guarda-mirim, observando: A solicitação e consequente autorização 
prévia dos locais de instrução/aula; * Fazer constar no QTS, o nome 
do instrutor/professor, o local onde será ministrada a instrução bem 
como o traje do guarda-mirim. * Para as atividades de Educação 
Física, ligar-se com a Secretaria da Saúde e providenciar Exame de 
Saúde , a ser realizado em cada Guarda - Mirim de modo que 
somente os " aptos " possam fazer o esforço fisico da atividade. 
d)exclusão do curso de formação: Será excluído do Curso de 
Formação da Guarda Mirim, o candidato que: I. Desrespeitar, sob 
qualquer forma, o Secretário, Comandante, Coordenador(a), 
superior hierárquico ou qualquer instrutor do Curso; II.. Concorrer 
para a discórdia do grupo; III. Faltar 3 dias do Curso de Formação, 
consecutivos ou não; IV. Descumprir, sem motivo justificável, a 
qualquer ordem emanada do Comando da Guarda Civil ou 
Coordenação do Curso; V. For repreendido em boletim interno,     
por 3 vezes, pelo Comando da Guarda Civil, por cometimento das 
trangressões disciplinares previstas no anexo I desta portaria;        
VI. Cometer ato que desabone a boa conduta da Guarda Civil; 
VII.Utilizar qualquer tipo de substância psicotrópica, sem 
recomendação médica. 2. 2ª fase - Estágio de aplicação do guarda-
mirim: - Durante 6 meses, a ser cumprido em suas residências, 
escolas, praças, logradouros públicos, prédios públicos e serviços 
públicos, sob a coordenação de uma dupla de guardas(um masculino 
e um feminino),  observando: a) Uma vez por mês: - Programar 
visitas a empresas públicas ou privadas de modo a estimular o 
interesse pela profissionalização - Programar visita a Biblioteca 
Pública, cadastrando todos os Guardas - Mirins e estimulando a 
prática da leitura. b) A atividade do estágio é formativa, voltada para 
o desenvolvimento de atributos que formem o futuro cidadão. Desta 
forma, caberá aos Guardas - Mirins durante o  estágio, tão somente 
atender ao público no que diz respeito a: - Orientar quanto a 
educação no trânsito;  - Promover informações turisticas; - 
Incentivar a preservação do meio-ambiente;e  - Fomentar o 
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cumprimento das normas prescritas no Código de Postura do 
município de Sobral; c) Os guardas-mirins não deverão ser 
empregados em locais públicos considerados de riscos, pelas 
ocorrências de atos criminosos. d) Todos os guardas-mirins deverão 
ser orientados para não se envolverem em   ocorrências policiais. Se 
observarem qualquer contravenção ou crime, deverão informar a 
Central de Operação da Guarda-Municipal, através do telefone 156, 
e não se aproximar ou se engajar no problema . e) Os guardas-
municipais deverão tratar com respeito os guardas-mirins. No caso 
de observarem infrações do Regimento Disciplinar, deverão 
informar aos guardas- municipais coordenadores e somente estes 
poderão ouví-los, tomando as medidas cabíveis mediante prévio 
conhecimento e autorização do comandante da Guarda-Civil.           
f) Os guardas municipais coordenadores  deverão observar que os 
adolescentes do sexo feminino terão maior liberdade de tratar seus 
assuntos com o Guarda-Municipal (sexo feminino). Em nenhuma 
hipótese, o guarda municipal (sexo masculino)  poderá dirigir-se aos 
guardas-mirins do sexo feminino, para saber de problemas relativos 
à sua intimidade, cabendo isto ao guarda-municipal do sexo 
feminino. - Os guardas-municipais coordenadores deverão 
acompanhar o rendimento escolar dos  adolescentes nos seus 
respectivos colégios, trazendo ao comandante  da guarda-municipal 
os casos de queda no rendimento. - Caso haja guardas-mirins que 
apresentem inadequação às atividades, o comandante da guarda-
municipal deverá encaminhá-los a um orientador social/psicólogo da 
Prefeitura Municipal para o acompanhamento e orientação junto ao 
adolescente e a família se for o caso.  Sobral, 17 de janeiro de 2007. 
JOSÉ SERGIO DE ARAUJO CAVALCANTE  CEL -  Secretário da 
Cidadania  e  Segurança.

PORTARIA N° 04 /2007 - SCS  - COMISSÃO PARA 0 CONCURSO 
DA GUARDA MIRIM 2007.1  - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA 
SESEGURANÇA no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  
Designar o Sub- Inspetor de 3ª Classe Antonio Sávio Vidal Faustino e 
os Guardas de 2ª Classe Niki Laudo Lima dos Santos e Joelma Maria 
Lima do Nascimento para comporem a Comissão Organizadora do 
Concurso da Guarda Mirim 2007.1, delegando-lhes para este fim as 
atribuições de minha competência. Sobral, 17 de janeiro de 2007. JOSÉ 
SÉRGIO DE ARAÚJO CAVALCANTE  Cel  Secretário da Cidadania 
e Segurança.

PORTARIA 005/2007/EDUCAÇAO  - Cancelar dos profissionais 
do Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e da 
outras providencias.  O SECRETARIO DA EDUCAÇAO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei n° 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso "I", do 
art. 6° da Lei Municipal n° 572 de 10 de janeiro de 2005,  RESOLVE:  
Art. 1° - CANCELAR AMPLIAÇAO DA CARGA HORARIA, dos 
professores Aguida Maria Araujo - matricula 2.099 e Célia Maria 
Mesquita Leitão - matricula 9123, integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para 
suprirem as carências nas Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 20 
horas para 40 horas semanais de trabalho. Art. 2° - Esta Portaria entra 
em vigor nesta data, com exclusão na folha de pagamento no mês de 
janeiro/2007, revogadas as disposições em contrario.  Sobral, 16 de 
janeiro de 2007. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  
Secretário da Educação. 

PORTARIA N° 008/2007-SG - O SECRETARIO DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
delegação de competência conferida pela alínea “d", do Art. 1 ° da 
Lei Municipal Nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que 
consta no processo Nº 2485806 da Procuradoria Geral do Município.  
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº 
038 de 15 de dezembro de 1992, a(o) servidor(a) FRANCISCA 
FRANCIMAR  ALVES  DE  SOUSA, ocupante do cargo de P.E.B. 

II -CLAS B REF 3 - Matricula N° 2700, lotada na Secretaria da 
Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) 
meses, período de 15 de agosto de 1994 a 15 de agosto de 1999, a que 
faz jus,  Publique-se, Registre-se Cumpra-se.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSE EUCLIDES FERREIRA GOMES JUNIOR, em 
10 de janeiro de 2007.  JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  
Secretário da Educação.

REGULAMENTO DA  BIBLIOTECA MUNICIPAL DE 
SOBRAL   LUSTOSA DA COSTA  - CAPITULO I - DA 
BIBLIOTECA E SUAS  FINALIDADES - Art. 1º  A  Biblioteca 
Municipal de Sobral  Lustosa da Costa, subordinada diretamente à 
Secretaria da Educação, têm por finalidade reunir, organizar, 
divulgar, manter atualizado, preservado e em permanente condições 
de uso, todo o seu acervo bibliográfico, audiovisual e digital 
existente, e o que venha a ser incorporado ao patrimônio por 
aquisição, doação ou permuta, necessário para o desenvolvimento de 
pesquisa e extensão da Comunidade Sobralense. Art. 2º  Para a 
consecução de suas finalidades compete à Biblioteca: I - atender a 
toda comunidade sobralense, em pesquisas locais e empréstimo 
domiciliar; II - manter o acervo sempre em bom estado de  
conservação; III  estabelecer e manter intercâmbio com outras 
bibliotecas, instituições e organizações, com vistas à implantação de 
redes de informações bibliográficas. CAPITULO II - DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL - Art. 3º  A Biblioteca conta 
com a seguinte estrutura administrativa:  I   Bibliotecário (a);           
II- Auxiliares de Biblioteca; III  Pessoal de Apoio. § 1º - A Biblioteca 
é Coordenada, consoante o art. 6º, “c” da Lei nº 4.084/62, por 
profissional  graduado em  Biblioteconomia, nomeado por 
Secretário (a) da Educação  do Município. § 2º  o Auxiliar de 
Biblioteca será de nível  médio com instrução compatível com as 
tarefas que lhes forem atribuídas. § 3º  o Pessoal de Apoio será de 
nível  fundamental com instrução compatível com as tarefas que lhes 
forem atribuídas. Art. 4º  Compete ao Bibliotecário(a)  consoante 
aos arts. 6º e 7º da Lei nº 4.084/62: I  planejar, administrar, coordenar 
e supervisionar todas as atividades inerentes à consecução das 
finalidades da Biblioteca; II  representar a Biblioteca perante as 
autoridades, quando tratar-se de assuntos ligados ao exercício de 
suas  funções; III  elaborar Plano Anual e/ou Semestral de Trabalho, 
submetendo-o à apreciação da Secretaria da Educação;                    
IV -  promover e intensificar o intercâmbio científico e cultural com 
órgãos e organizações congêneres. V  resolver, com a Secretaria da 
Educação, na periodicidade definida, assuntos de interesse da 
Biblioteca sob sua responsabilidade; VI  atender, orientar e prestar 
informações aos usuários, com cortesia, presteza e eficácia;           
VII  -  exercer as demais responsabilidades inerentes à sua função; 
Art. 5º Compete ao Auxiliar de Biblioteca exercer atividades que lhe 
forem conferidas, sob a orientação direta do Bibliotecário 
responsável pela Biblioteca, devendo prestar-lhe esclarecimentos e 
informar todas as ocorrências da unidade, no prazo que lhe for 
concedido. CAPITULO III - DO ACERVO BIBLIOGRÁFICO E 
AUDIOVISUAL - Art. 6º  O Acervo da Biblioteca compreende:        
I -  acervo geral ( Livros em geral); II -  acervo de referência              
(Dicionários, Enciclopédias, Manuais, Catálogos, etc ); III - acervo 
de periódicos ( revista e jornais); IV - acervo de audiovisuais              
( Vídeos, CD,DVD's, etc).  CAPITULO IV - DOS  SETORES - Art. 
7º - Para efeitos operacionais na Biblioteca Municipal de Sobral - 
Lustosa da Costa compreendem os seguintes setores: I -   setor de 
Processamento Técnico; II -  setor de Referência; III  setor Infantil; 
IV - setor de Obras Gerais; V - setor de Braille; VI -  setor Cyber 
Café; VII - setor de Obras Raras. Parágrafo Único. A Biblioteca terá 
os setores que forem julgados necessário, na conformidade dos 
serviços que presta à comunidade. Art.8º  São finalidades, 
atribuições e responsabilidade  da Setor de Processamento Técnico:  
I - receber, selecionar, conferir e Regis rar o material adquirido por 
compra, doação e/ou permuta; II  descartar os ítens não relevantes 
para os usuários; III  indexar, preparar livros e/ou materiais para o 
empréstimo; IV  catalogar e classificar todo o material componente 
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do a er . A t. 9º  A  S to  e Re er ncia  m por ina :       c vo r  e r d  f ê  te f lidade      
I r g a   ma t  ganiz d  c l ã  perió o a qu r os,   e istr r e n er or a a a o eç o de dic s d i id
pr mov nd a ind x çã do a ntos e mai r i te e dos o e o e a o s ssu d  o  n r sse 
usu r ; II e istrar  p e a a   f e  f tas de vídeo, p s , á ios    r g  e r p r r olh tos, i ma a
CD  V 's par  se e  i on b iza os a  pe uisador       's, D D  a r m d sp i il d os sq es;    
I I tomar c  v s as a ov n ia    est aç o I   medidas om i t pr ide c r a r aur ã e a 
e c d r a ão  a er is b r f as sempr ue se f ern a e n ç de m t ia ibliog á ic e q iz  
nec s r  Art  10  Com te a S to  I antil  - Ori re sá io; . pe o e r nf : I  enta  as 
crianç r la ão s d des; I   Pr over  g pelaas com  e ç a suas ansie a I - om  o osto  
le a; I  - Fa er c nta o de ist r  quando agendado         itur I I z o çã h ó ia  .     
A t. 11 pe  a  S to  e mpr s imo  D vo ão: I - r n ar or  Com te o e r d  E é t  e e luç   O ie t   
u io em e uisa ; I  - Ver i r se lmente qu l suár suas p sq s  I if ca   mana   a o 
u io stá m dé it   a -l   fo mado. r 1  e  suár e e b o e m ntê o in r   A t. 2 Comp te ao 
Se r e  Caf : I  Orienta  o suário m a e uisa        to  Cyb r é   - r  u  e  su s p sq s;       
II   Aju r n que for ne ssário a f lidade d  ate de  - da o  ce  com  ina e n r o 

á io m ssu t s r ativos o se viços   causu r e a n o el a s r da Bibliote . 
P T L   - D S US Á O - A t. 13  o consid r dCA I U O V O  U RI S r  Sã e a os 
á ios da B l t a s i te s gm nto  I  a o nidade usu r ib io ec  o segu n s e e s:   C mu

o al  I  o Cor o oce  da esc s mun cipa I I o r  S br ense; I   p D nte s ola  i is; I   Co po
é n o- A ministr tivo d  Bibliote ; I u á ios e pe iais T c ic  d a a ca V  su r s c

inte câ io ou o ê i s) r g a o nic  - A end s as no mas ( r mb  c nv n o . Pa á r f Ú o  t ida r
sp ci ica constante ste e ula e , o ta bém suá ios da e e f s s ne r g m nto sã  m u r  

ca o ci a ã om ne te d  nidade m geral.    Bibliote  s d d os c po n s a comu e   
r 4 ão dir itos do á ios: I  insc ever- ju  Bibliote ;  A t. 1  S e s usu r  r se nto à ca  
 1   Doc me to om ob tóri  d  e ê a tual ado em a o § º - u n c pr a o e r sid nci a iz  ( c s
e esidê c  alugada, nec ssita-se da a r senta ão d c trato d  d  r n ia e p e ç o on e
u e ou r ci o e paga e ) E c s de lte a o de ender ç , al gu l  e b d  m nto . m a o a r çã  e o

t az r comp ovante atua ado;  2 º - D u n de n d d , F r e  r  liz §    oc me to ide ti a e CP
e tele on  c nvenci nal  § 3 º  N aso de r essor s, d cl a ão  f e o o ;  - o c p of e  e ar ç  
ou c pr va te de a . I   equer r e e ebe  a Ca te a d  om o n  sua tividade  I r e  r c r  r ir  e
U i  da Bibliote ; I I  za  o r iç de e r stimo suár o ca I  utili r  se v o  mp é
do ili  de li r  obser o-  o i osto  p u I V  mic ar v os, vand se  d sp  no  Ca ít lo V ; I
c nsultar  a r  b ráf o;  V o ulta  e u r o c vo o o ce vo ibliog ic   c ns r sa  a er
a diov s l; I re e er e r ce e  r enta s bibliog á ic     u i ua V   qu r  e b r o i çõe r f as;   
V I  za  a r d  INTE E . Art. 15 ão e e d  á ios.   I  utili r  e e RN T   S d ver s os usu r   
I identif ca -  a Car eir  U io mp e q  e jar  i r se com t a de suár se r  ue d se   
utiliz r os s r o a B l t a § 1  O c dastr e  n  oa  e viç s d  ib io ec ; º  a o  a se ha sã  
ind n v is para a e a d  livr s; I  c mpr  os p a oispe sá e  r tir da e o  I  u ir r z s 
d f os neste g m nto a e oluçã a br e ne inid  Re ula e  par  d v o d s o as qu  te ham 
sid a r mp é  sob p n  de pagame t  de multa eo tom das po  e r stimo, e a n o  d  
R$ 0,5 ( inq  entavos) p  i de at aso( or ob a ; I   um ir 0 c üenta c  or d a  r p  r ) I I c pr  
as norma o n es dest Regulame to, e s d te minaç es c nsta t e n  a e r õ s 
espec ic s sob e un ion mento d  Bi li te a, e n d s de aíf a r  f c a a b o c ma a a su  
admin s ra ão. CA T L  V  - O E É I   r 6  Pa ai t ç PI U O I  D MPR ST MO - A t. 1 r  

me o d  tí los e empo  p r n n ia p li ç eo nú r  e tu  t  de e ma ê c  das ub ca õ s 
mp e d s, gu -se- o s g s r s: I -  ra o nidadee r sta a se ir ã  a se uinte no ma  pa  c mu  

r le se  d  set  (  d s, n  de ês tu o  I  a asob a n  é e e 7) ia o máximo  tr  tí l s; I  p r  
c n es d  r d  mun cipal  f c á ios da l t a  de inta do e t  a e e i  e un ion r Bib io ec  é tr

30  dia , no x de n o  títulos.  §  - ão ser  p r  ( ) s  má imo  ci c    1º  N á e mitido
mp é  de ois e e la e o mesmo título p r  u nic  e r stimo  d x mp r s d a a m ú o
suá io.  2  - Não r  miti o  r od ç o l d   q q  u r  § º  se á per d a epr u ã tota e ual uer
br  per in -   r m r p odu ão e n  x m 1  de  o a  mit do se , po é a e r ç d , o má i o, 0 ( z)
á a o oa te  L i de ir ito u ai  Pa ágr f  Ú o  S  a p gin s, c ns n  a e D e s A tor s; r a o nic  e
a  de l ç o se e  u  nã  ti  obr dever  se  d ta  devo u ã  d r em m dia o ú l a a á r
e olvida o rim ir d  ti su e e t , sob p na e p game to d v n p e o ia ú l bs qü n e   e d  a n
e lt  R$ 0 0 ( in e  ce t v s) p  d a/li r  d  a aso d  mu a de  ,5 c qü nta n a o or i v o e tr
c do s bado oming  e eriados  Art  17 - O r s d  in luin á s, d os  f ; .  b a e

R e ê c s dic ná ios e clopédia  bib io afias, manu is, ef r n ia ( io r , nci s, l gr a
guias, a lo s , a s e    Pe iód cos  o ob a r serv d s c tá go  abstr ct , tc ) e os r i sã  r s e a a
somente a on l  loca Art 8 - O m é t  os livr s od r   par  c su ta l.  1  e pr s imo d o p e á
se   r no  o usuár u  única vez  p r i ual p r do, c so não r e vado a io, ma  , o g  e ío  a  
te a sido bje  d  e rva  d sde q e a reno çã  se d  a da  nh  o to e r se , e u   va o ê n  ta
f d  par  devo u ão. r 9 A ob a derá se  r s r  p lo ixa a a l ç A t. 1  r  po r e e vada e
usu r ua do a  não se n on a  d nível o momento á io q n mesma  e c tr r  ispo n
da olic aç o  usuár v r v r ic r  d ta on io d ,  s it ã . O io de e á e if a , na a  c venc na a se 
a ob a já se e c tra  à s  i osiçã  Ca o ja ultr p ssado  pra o r    n on ua d sp o. s se  a a o z  
de i te qu tr  24) ras  o e  p ocur r a ra rv n  a o ( ho e m smo não r a ,  ob se á 

repassada para o próximo usuário da lista de reserva. Art. 20   Não é 
permitido o acesso do usuário, ao interior da Biblioteca, conduzindo 
bolsas, pastas, cadernos, livros e/ou objetos similares. CAPITULO 
VII - DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 21   Salvo,  em situações 
especiais, a Biblioteca obedece ao seguinte expediente de 
funcionamento: I  de Segunda à Sexta-feira, no horário de 9:00 às 13 
:00 e de 16:00 as 20:00 horas. Art. 22  O uso indevido do cadastro por 
terceiros, será de inteira responsabilidade do usuário; Art. 23  Sendo 
a Biblioteca local de estudo, consulta e pesquisa  são proibidas em 
suas dependências atividades tais como: recreação, lanche, bebida, 
fumo, celulares (que não estejam em módulo silêncio)  fazendo-se 
obrigatório o silêncio e a fala discreta. Art. 24  - Toda retirada 
irregular do Acervo da Biblioteca representa desvio de patrimônio, 
estando o infrator sujeito as penalidades do Art. 155, 163 e 168 do 
Código Penal Brasileiro. Parágrafo Primeiro:  Além dos efeitos 
legais aplicados pela autoridade competente o usuário que infringir o 
artigo acima terá suspenso os direitos de uso da Biblioteca por          
6 (seis) meses, após a restituição do que foi subtraido do patrimônio.  
Parágrafo  Segundo: Toda obra danificada ou extraviada deverá ser 
substituída por  exemplar idêntico ou por outro título sugerido pela 
Chefia da Biblioteca, de valor contábil equivalente, a ser adquirido 
pelo  usuário. Art. 25  As normas do presente Regulamento  poderão 
ser modificadas, caso seja necessário alguma melhoria nos serviços, 
porém com a aprovação da Secretaria da Educação. Art. 26  As 
situações omissas ou de interpretação duvidosas,  porventura 
existentes,  neste Regulamento, cuja solução requeira decisão 
imediata, serão resolvidas pelo Bibliotecário (a)  e caso necessário  
submetidos a  apreciação da Secretaria da Educação  do Município. 
Art 27 - O funcionamento da Biblioteca, bem como as atividades 
exercidas pelos funcionários e responsáveis, observarão as Leis que 
regem a profissão do Bibliotecário(a)  e as Normas Internas da 
Secretaria da Educação, sem prejuízo da observância de outras  
normas legais.  JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE  -  
Secretário  da Educação. ANA MARIA LINHARES LEITÃO  
Bibliotecária.

PORTARIA N° 011/2007-SG - O SECRETARIO DE GOVERNO, 
no uso de suas atribuições legais, conforme delegação de 
competência conferida pela alínea “d”, do Art. 1 ° da Lei Municipal 
Nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no 
processo Nº 2584706 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº 
038 de 15 de dezembro de 1992, a(o) servidor(a) FRANCISCA DE 
OLIVEIRA SILVA, ocupante do cargo de Adm. Mercado - Matricula 
N° 3793, lotada na Secretaria de Governo deste Município, a 
LICENCA ESPECIAL, de 03 (três) meses, período de 04 de abril de 
1983 a 04 de abril de 1988, a que faz jus,  Publique-se, Registre-se 
Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSE EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JUNIOR, em 11 de janeiro de 2007 . LUIS 
EDÉSIO SOLÓN - Secretario de Governo.

PORTARIA N° 013/2007 -SG  - O SECRETARIO DA GESTAO, 
no uso de suas atribuições legais, conforme delegação de 
competência conferida pela alínea “d", do Art. 1° da Lei Municipal 
Nº 091 de 16 de janeiro de 1997, e tendo em vista o que consta no 
ofício n° 00215/07. RESOLVE: Conceder a servidora MARIA 
HORTENCIA HENRIQUE COSTA, matrícula 9267, Merendeira, 
nos termos do parágrafo 1° do Art. 101 da Lei Municipal n° 038 de 15 
de dezembro de 1992, o retorno as suas funções laborais a partir de 11 
de janeiro de 2007.  Publique-se, Registre-se Cumpra-se.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSE EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JUNIOR, em 11 de janeiro de 2007.  RAMIRO CÉSAR DE PAULA 
BARROSO  Secretário da Gestão.
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TR Ç N TIV  N 0  2 E A EIR E INS U ÃO ORMA A .º 01 DE 3 D  J N O D
0  s a e s me d  r c ã  ib r  pr r  p   2 07 - E t b lece a tas e ar e adaç o tr utá ia óp ia ara o

io f a 20  S CRE D  , o us s exercíc isc l de 07. O E TÁRIO E GESTÃO n  o da
u ç e h  o e d s e r , u in s I  atrib i õ s que l e são c nf ri a p lo a tigo 68 em se s ciso I, I

V L  O â  d ic  D RA D  o d o e  da ei rg nica o Mun ípio, CONSI E N O  isposto n
ti o  Co ã a  F  dar g  37, XVIII, da nstituiç o d  República ederativa o Brasil; 

e CO SI E O a da  t  L i n a N N D RAND , in , o dispos o na e Mu icip l ° 
65 06 e e N    /2  m sp l ti o6/20  e D cr to ° 828 de 09/03 006, e e ecia o seu ar g  
1 ; N M A A t.  e o o me isc1 OR ATIZ : r 1º S rã c nsideradas como tas f ais 
p  r i   7 e e e   r e da oara o exe cíc o de 200 o incr mento f tivo na a r ca çã  
tr a ua o o p r e tua  , a o ob oibutária n l, c nf rme os e c n is a seguir aplic d s s re  
e e c r 20  p  T : 9  ( v   e )x r ício ante ior ( 06): I  ara o IP U  % no e por c nto ;          
I   r I  to  nI pa a o TBI: 12% (doze por cen ); III  para o ISSQN: 9% ( ove 
p  e to) e I   t 2 o e p  e ) §or c n ; , V para as axas: 1 % (d z  or c nto .  1º No 
e e r e t  e e a o de is it s x rcício co r n e, a r cup r çã   débitos fisca inscr o em 

ti a n a a , n ,  1  uin e rdívida a v  mu icip l deve super r o mínimo em 5% (q z  po  
e ) m  e oi n e r e d d e  0c nto , o ontante qu  f efetivame t  a r ca a o m 20 6.           

 o r e da o p r t i m 2 á r§ 2º O t tal da a r ca çã  pró ria t ibu ár a e 007 dever  te  um 
r n o a f iv ,5 9 e ir  q einc eme t  line r e et o de 10 476 7% (d z inte os, uinhentos  

e  , sc n e c s m equar nta e sete mil  sei entos e oventa e set  enté i os d  
simo r ntu i a d r  o m  a r a  emilé s pe ce a s) c lcula os sob e  ontante r ec dado m 

6 on o x o a I u ã N ti a a a200 , disp do Ane o Únic  dest  nstr ç o orma v  acerc  d s 
ibu õe n a d b e êdistr iç s i dividu is e cada tri uto stimadas mês a m s.       

r 2° O p  a n ma  n á e a d t deA t.  -  resente diplom  or tivo e trar  m vigor n  a a  
u , u e se o e o s   n ir dsua p blicação  c jos ef itos rã r tr ativo a 1º de ja e o e 

A O N A  JO ES2007. P Ç  MU ICIP L PREFEITO SÉ EUCLID  
I O E  N O 3 n ir e 2  RA I  FERRE RA G M S JÚ I R, em 2  de ja e o d  007. M RO

S P L RO   e tCÉ AR DE AU A BAR SO - Secr tário de Ges ão.

ARI  0  ET DOPORT A N° 016/2 07 -SG  - O SECR ARIO  
N JA E O E E V L I O U N E MPLA E M NT  E D S N O V MENT  RBA O  EIO 

M N E n u d i u ç e e a on r eA BIE T , o so e suas atr b i õ s l g is, c fo me d legação 
e ia c n i a p la a  d d r   ide comp tênc  o fer d  e  línea “ ", o A t. 1 ° da Le  

n c a 0 1 ja  e 97 e     uMu i ip l Nº 91 de 6 de neiro d  19  , tendo em vista o q e 
n oc º 7 r a o G d iconsta o pr esso N  002 607 da P ocur d ria eral o Mun cípio. 

S E r  t mo . , d  L i M p l  RE OLV : Concede , nos er s do Art  104 a e unici a  Nº
8 de de m o 2 ( r o a A  03  de 15  ze br  de 199 , a o) se vid r( ) FR NCISCO

G E E a  a g oto  WA N R SALES M LO, ocup nte do c r o de m rista -
a ic  1 t  ta ia d P a   M tr ula N° 398 , lo ado na Secre r  o lanej mento e
se o n U n  e  e M  De nv lvime to rba o e M io Ambiente d ste unicípio, a

I N  me e ío e 4  io  L CE CA ESPECIAL, de 03 (três) ses, p r do d  0  de ma de
9 a d  o e 1 ,  e f  u Re i -  1 93  04 e mai  d  997 a qu  az jus,  P blique-se, g stre se

mp se Ç L RE E T U I E  Cu ra- .  PA O MUNICIPA P F I O JOSE E CL D S
RRE S N O m  e a e o e 7 L IFE IRA GOME  JU I R, e 26 d  j n ir  d  200 . U S 
RN N O N E O  r ta io d e e rFE A D  VIA A COL H  - Sec e r  A junto da S cr ta ia 

do n ja l ime t  r  mb te Pla e mento e Desenvo v n o U bano e Meio A ien .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  - Torna publico 
que requereu a Autarquia Municipal de Meio Ambiente - AMMA a 
Licença PRÉVIA para: Construção de um Ginásio Poliesportivo, 
localizado na Rua do Rosário S/N, esquina com Rua Beta, no distrito 
de Jaibaras, Município de Sobral. Foi determinado o cumprimento 
da Legislação Ambiental em Vigor. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  - Torna público 
que requereu a Autarquia Municipal de Meio Ambiente - AMMA a 
Licença PRÉVIA para a Construção da Segunda Etapa da Vila 
Olímpica - Complexo Aquático, localizado a Rua Alameda Bahia 
S/N - Bairro Parque Silvana II, no Município de Sobral.  Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - torna público 
que recebeu da SEMACE, as licenças de instalação  referentes as 
obras componentes do Projeto Multisetorial Integrado - PMI do 
BNDES.

EDITAL Nº. 06/2006 - RESULTADO DO PROCESSO 
SELETIVO DA RESIDÊNCIA MÉDICA EM MEDICINA DE 
FAMÍLIA E COMUNIDADE DOS CENTROS DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA DE SOBRAL. A Comissão de Residência Médica em 
Medicina de Família e Comunidade do Centro de Saúde da 
Família Dr. Estevam Ferreira Ponte, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento dos interessados,o 
resultado do Processo Seletivo para a Residência Médica em 
Medicina de Família e Comunidade dos Centros de Saúde da 
Família da rede pública municipal (CS Dr. Grijalba Mendes 
Carneiro  PSF COELCE, CS da Família CAIC,CS Herbert de 
Sousa  PSF Padre Palhano, CS Cleide Cavalcante Sales  PSF 
Sumaré, CS Everton Fco M. MontAlverne  PSF Terrenos Novos, 
CS Dr. Estevam F. da Ponte  PSF Junco), no ano 2006, na 
seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato e 
classificação no concurso. Sobral, 17 de janeiro de 2007. 
ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA  Secretário da Saúde e 
Ação Social - JOSIANE ALVES DORNELES - Coordenadora 
da COREME.

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2006  - HOMOLOGAÇÃO - 
O SECRETÁRIO DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, fulcrado no Edital de Concurso 
Público nº 05/2006 e de acordo com a PORTARIA 17/2005, de 02 
de dezembro de 2005 FAZ SABER que, tendo em vista a 
conclusão dos trabalhos de realização do Concurso Público nº 
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02/2006, e r nt  a vaga  r si ntes  R sidênc  Médic   r fe e e s s de e de da e ia a
de Me c na de F mi a e C da    e re a ia  a    di i   a lí   omuni de da S c t r da S úde e
A ão oc a de obr l R S : HOMO AR, onf  ç S i l S a  E OLVE   LOG c orme
dispos do re c ivo di a de onc s úbli o nº 05/  o to spe t E t l  C ur o P c 2006,
R sult do inal C ur o úblico Proc ss S letivo e a F do onc s P do e o e da 
R sidênc  M dica m Medicina  F m ia  C unida  dose ia é  e  de a íl  e om de  
C ntros e S úde  a íl  de S l pr ovido pa ae d  a  da F m ia  obra om r  o 
pre nc me o das vaga de r si ntes, na or idade se hi nt s  e de   conf m  da  
publ aç s fe das sit : w . obr l.c . br se / ude ,ic õe e tua no e ww s a e gov. / c sa /  
ediç s de de ze o de a  ja i o de 2007  õe  20 de mbr   2006 10 de ne r  . Os 
ca t apr dos se o ota os, obe cida  s nor andida os ova rã l d  de s a m s 
co ntes do l nº 05/20  m spe ial  rdensta Edita   06, e e c a o m 
cla sific t i   andida os. S l, de a iro  2007.s a ór a dos c t  obra  17 j ne de  
AR ALD R B R  COS A LI A - S cr tár o  Saúde eN O I EI O T  M  e e i da   

ç oc l  S br l.A ão S ia  de o a

TO ° 6.7 /200 GP - O P FEI O MU I PA D  A N  37 6-    RE T  N CI L E
OB L no u de a ri uiç e g is qu  lhe c nf re A t. 6  S RA , so  su s at b õ s le a e o e  o r 6,
I L  Orgânic  un ípio, c/c  L i M i p l N  57 e 0 de I  da ei a do M ic   a e un ci a ° 2 d  1
e e e o de 2 5, S L E E ne ar a pedido o . JO Q I  f v r ir   00 RE O V : xo r   , Sr  A U M

E I O RA JO N TO,  a go de Pr ime to m missã  AV L N  A U  E do c r  ov n e Co o
e ssiste t Mu ipal  S ú I lotado na Se e r  a Sa de e d  A n e nic de a de V,  cr ta ia d  ú  
çã Soc l, e  nic i . A  U I IP L RE T  A o ia d ste Mu íp o P ÇO M N C A P FEI O
SE U I ES FE RA GO S JU I R, m  de JO  E CL D RREI ME N O e 31

e embro  00 JO  L Ô I AS D  M N ZE CRIST N   d z de 2 6.  SÉ E N D  E E E S I O
ef ito u  A AL O RI RO CO IMA  Pr e  M nicipal RN D  BE  STA L

S cr tá io a Sa e e çã Soci .e e r d  úd   A o al

A O ° 6. 5/20  -  - O F I  N CI L DE T  N 76 07 GP   PRE E TO MU I PA
S BRA , n so d  su s at ibu ões le a e on e e o r 6, O L o u e a r iç g is qu  lhe c f r A t. 6
I  da ei r n a o M i p  c a e nic a ° 2 de 10  I  L  O gâ ic d un cí io, c/  L i Mu ip l N  57  de
f ver ir  e 2 5, RE O V : o ar, o Sr  SE RO ALD  e e o d  00 S L E N me . JO  N O
D A  CA E RO a a c a  o ca o de P o n m I S RN I , p r  o up r rg r vime to e
Comissão de A i n  Mu ipal e aúde I o o ç  ss ste te nic d  S V , c m l ta ão na
Se r tar a da ú  e Aç o Socia  Mu íp o AÇOc e i Sa de ã  l, deste nic i . P  
M N CI A P F I O SÉ E CL D S F RRE RA G MEU I P L RE E T JO U I E E I  O S 
JU I R, em 02  Janei o d  2 7. SÉ Ô I AS EN O  de r  e 00  JO  LE N D  D  
M N E  CRI T N   e e unicipa  ARNALDO RI ROE EZ S S I O Pr f ito M l  BE  
CO A I A  ec e r  d  úd  Aç o S c al.ST L M S r tá io a Sa e e ã o i

P TA IA ° 015 07 SG  O SECRE RI  DA SA D  EOR R N  /20 - -  TA O  U E  
AÇÃO OCIAL, no u  suas r uiç e lega  o ormeS   so de at ib õ s is, c nf  
d lega ão o e ncia c f r  e  alíne  d  doA t.  ee ç de c mp tê  on e ida p la a “ ",  r 1° da L i 
M nic  ° 091 de 16 de ja e o e 199 e  te do vista o ueu ipal n     n ir d  7 , n  em  q  
on  no p oc ° 330  a r c ado i G a dc sta r esso N  00 /07 d  P o ur r a er l o 

nic i .  RE LVE: o c der, os er s d Art. 04, a LeiMu íp o SO C n e  n t mo o 1  d   
nic a Nº 0  e  e ze br e 1 2, a(o  se vid ( ) Mu ip l 38 d  15 d  de m o d  99 ) r or a
RI E L U ES R FI O PE IRA, c a t do ca go de MA A D O RD U N  RE o up n e  r

gente dministr iv - a i  ° 81 lota a a S cr ta ia da A  A at o M tr cula N  3 8, d  n  e e r  
aúd  e çã o ia d ste nic i , L CENÇA S C AL, de S e  A o S c l e  Mu íp o a I  E PE I
3 tr s) m se , íodo de  ma   199 a  e mai  19 , 0 ( ê  e s per  15 de io de 1 15 d  o de 95
 qu  f z   P bliqu - , Registre-  Cump a se. PA  a e a  jus, u e se  se r -  ÇO
U I P L RE E TO JO  EUCLI E E I  O ES M N CI A P F I SE D S F RRE RA G M
NIOR, e  26 e n ir de 200  ARN LDO BERO CO TA JU m  d  ja e o  7. A  RI S

I A  ec e r  d  úd   A o S c al.L M S r tá io a Sa e e çã o i

POR R ° 0 /200 SG - O E T RI  D SA D   TA IA N  17 7-  S CRE A O A U E E
A ÃO SO A , o so de a atrib õ s l is, c nf r  Ç  CI L n u su s uiç e ega o o me
de g çã e o e ncia o e id  pela línea d o r  d  le a o d  c mp tê  c nf r a  a  “ ", d A t. 1 ° a
Lei Mun ipal n° 91 d  1 e neir e 97 , te do m v sta o qu  ic  0 e 6 d  ja o d  19 e n  e i e
c nsta no r esso º 25 8/06 a P o ur r a Ge a do o   p oc N  52  d  r c ado i r l 
Mu ípio R SO V Conce e , n te mos o Art  10 , d  L  nic .  E L E: d r os r  d . 4 a ei
Mu ip l Nº 38  de dez mb o  1 92, ( ) r i or a) nic a  0  de 15 e r de 9 a o se v d (
FR NCISCA CE I A DR DE E S U , u   ca goA L A N A D  O SA oc pante do r  
de e ente - M tr cula N° 18 , o da S cr ta ia d  úd  G r   a i  59 l ta na e e r a Sa e e 
A ;ao S al e  Mun ípio, a ICE CA E PE A , e 0 (t ês)c oci d ste ic   L N  S CI L d  3 r  

meses, período de 26 de novembro de 1997 a 26 de novembro de 
2002, a que faz jus, Publique-se, Registre-se Cumpra-se.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSE EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JUNIOR, em 30 de janeiro de 2007.   ARNALDO RIBERO COSTA 
LIMA  Secretário da Saúde e Ação Social.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
3300101/2007  Aviso de Licitação  Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 07/03/2007, às 15h. OBJETO: 
Alienação de Imóvel de 3.400,00m², localizado no Loteamento Terra 
Nova, para exploração Comercial a fim de caracterizar uma 
Distribuidora de Frios, no Município de Sobral. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Link: 
Licitações) ou Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Centro. Fone: (88) 
3677-1157, Sobral-CE., 30/01/2007. A COMISSÃO  MARIA DO 
SOCORRO IBIAPINA CUNHA ALVES  - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8250101/2007  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 12/02/2007, às 15h. OBJETO: Aquisição de Aparelhos 
Eletro-Eletrônicos, Móveis e Conjuntos de Pré-Escolar destinados às 
Creches da Prefeitura do Município de Sobral. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Link: 
Licitações) ou Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Centro. Fone: (88) 
3677-1157. Sobral-CE., 25/01/2007. A COMISSÃO  MARIA DO 
SOCORRO IBIAPINA CUNHA ALVES  - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8260101/2007  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 14/02/2007, às 9h. OBJETO: Aquisição de 03 (Três) 
Computadores destinados ao VIGISUS, da Secretaria da Saúde e 
Ação Social do Município. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Link: Licitações) ou 
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Centro. Fone: (88) 3677-1157. 
Sobral-CE., 26/01/2007. A COMISSÃO  MARIA DO SOCORRO 
IBIAPINA CUNHA ALVES  - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2290101/2007  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 14/02/2007, às 16h. OBJETO: Aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS destinados ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) e ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  
CRECHES (PNAC) do Município de Sobral. Valor do Edital: 
Gratuito (disponível na internet). INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Link: Licitações) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE. 29/01/2007. A 
COMISSÃO  MARIA DO SOCORRO IBIAPINA CUNHA ALVES  
- Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
3260101/2007  Aviso de Licitação  Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 01/03/2007, às 9h. OBJETO: Concessão 
de Uso da Unidade de Beneficiamento de Pescado do Distrito de 
Jaibaras, Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito (Disponível 
na internet). INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Link: 
Licitações) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Fone: (88) 3677-
1157, Sobral-CE. 26/01/2007. A COMISSÃO  MARIA DO 
SOCORRO IBIAPINA CUNHA ALVES  - Presidente.
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EX RATO E LICITAÇÃO - PR FEITU  MUNICIPAL E T D E RA  D
S A  EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLIC NºOBR L  A  
3290101/200   A iso e Licitação  Comissão ermanente de Lic tação  7 v d P  i .
Data de bertura: 07/ 3/ 00 , às 9h  OB ETO  Alienaçã  de Imóvel d   A 0 2 7 0 . J : o  e
3. 82 4m², l cali o n  L teament  Terra N va, para exploração 5 ,2 o zad o o o o  
I du t ia  e m ci  a im de caracterizar uma Ind str a e omérci  dn s r l Co er al f  ú i C o e 
Capas e Acess rios para Mo os, no Município de Sobral  Valor do Edital: ó t .  
Gratuito  IN ORMAÇÕES  Site: www.sobral.ce.gov br, (Link: . F : .
Licit ções) u Ru Viriato de Med ros  1.2 0, C tro. Fon  (88) 3677-a o a ei , 5 en e:
1157  Sob al CE., 29 01/2007. CO ISS O  M RI  D  SOC RRO, r - / A M Ã A A O O  
IBIAPI A  NHA  AL ES  Presi entN  CU  V  - d e.

EXTRATO E CONTRA O - CO TRATANTE: PREF ITURA D T   N E
MUN CIPAL DE SOBRAL, repr s tad pel  Secr ár o da G tão,  Sr. I e en a o et i es o
RAMIRO CÉ R E P UL  AR OSO. C NT A DA: SA D A A B R  O R TA
IN ERPÚBLICA ASSESSORI NSULT RI  MUN CIP L T A E CO O A I A

T A., represen ada pelo r  S MOEL MOREIRA D  OLANDA L D  t S . A  E H
ÚNIOR. BJETO: Se vi os d Capacitação em Con abi idade Pública, J O  r ç e t l
estinados aten er às nece sidades des a Secre aria da Gestão  através d a d  s t t ,
o Programa acio al de po o à estão Adm ni trat va e iscal dos d N n A i G i s i F  

ni pi s Brasi eiros  PNAFM, cons ant o GR P  I: ode nização Mu cí o l t e d U O M r
Adminis rativa; LANO DE AÇÃ  / CO PONENTE: Recu sos t P O M r
Humano ; PRODUTO: rograma d Treinament  Im lantado; s P e o p
DE CRIÇÃO: C acit ção em C nt ilidade Pública. MODA IDA E: S ap a o ab  L D
C nv te º 06 2/ 00 -PNAFM SOBRA /CEF. VALO :  12.5 0,00 o i n  0 2 6 - L R R$ 0
(do mil e quin ent s r s). RA : 4  (Quarent e cinco) dias. ATA: ze h o eai P ZO 5 a  D
0  de o tu ro e 20 6. M RI  O SOCORRO  IBI PINA  CUN A 3 u b d 0 A A D  A  H  
A VES  - Pr idente.L  es

C N NCIOS  T IBUTÁRIO UN CI AL - querent  Mar a O TE O R  M I P  Re e i
de Fátim Lemos Moreir , presidente do Co ten ioso  T ibutário   a  a n c r .
FIN LIDADE: C TAR o contrib inte, abai o dis iminado, para que, no A  I u x cr  
prazo e 2  (vinte) di , a co tar da ata a p bl cação o iário Of cial  d 0  as  n d d u i d D i ,
ef tue  pagamento o crédi o tri ut io ou int rp nh recurso ol nt io e o d t b ár  e o a v u ár
à 2ª Instância do ontencios  T ibutário M ni pal  s  contrário   C o r  u ci , ca o ,
proced -se-á a inscrição em dívida ativa para posteri r co rança ud cial.er o  b j i  
COM ANH A H D EL TRICA D  S O FRANCISCO  CH SF,P I I RO É O Ã  - E  
in crit n  C P  sob o nº 33.5 1.368/ 23 -07, no  termos d  Decreto ºs a o N J 4 0 1 s  o n  
43  d 05 de março de 2002, sobre o Termo e Ju gamento de 1ª Ins ânci9 e  d l  t a 
nº 08/ 0/ 00 - CONTRI , refer te ao A to de n r ão nº 025/2006.  1 2 6 M en  u  I f aç  
Nat reza d  Infraç : Retenção na font  do ISS,  desacord  om a u  a ão e em o c  
L gislaç  T ibutária.e ão r

O TRATAN E: Servi o Autônomo de Água e sg to de Sobral C N T ç E o
SAAE-Sobra ) - CONTRATADO: L. NU ES D  S USA ME  ( l    N  E O -
NDER O: r a Chi e  2- Tamarindo  br l-CE  CNPJ:E EÇ u  l , 11   So a  
1.633. /0001-43 - OBJE O: acrésci o nos qua titat os 0 842  T m  n iv

nicialmente con ratados, bem como prorro ação de vig ncia na i t  g ê
e ecução do serv ço de sol a, usin gem, orneament  ecânico e x i d a t o m
c nfecção de peças iv sas em erro fundido  CONT : Primeiro o d er f   RATO
Term  A it vo ao Contr o Nº 0508001/20 6 VA OR: R$ 6.8 0,00  o d i  at 0 L 4
VIG NCI : 0 /1 /2006 02/02/ 00 . A CO ISS O.Ê A 1 2 a 2 7 M Ã

CONTRA NTE  erviço Autônomo de Água e Esgo o de Sobr l TA : S  t a
( AAE- obral)  CONT ATADO: T C T S RVIÇOS /A  S S - R I KE E S  
ENDE E O: Av Paul s a, 2313  1 º. nd   São P lo S  - CNPJ  R Ç i t 0 A ar au - P  :
4 .866.9 4/0001-74 - O ETO: Forneci en o de Val A imentaç  7 3 BJ m t e- l ão
p a 1 8 (cento e oito  Servidores d  SAAE de S bral  C NTRATO  ar 0 ) o o O :
Sexto Termo de di iv   ont at  0001/2004  VA OR: R$ 52 .320,0  A t o ao C r o L 6 0  
V GÊN IA  02 01 20 7 a 01/01/2008. A COM SSÃO.I C : / / 0 I

CONT ATANTE: Serviço Au ôn mo de gu e Es ot  e o ral R  t o Á a g o d S b
( A E-Sob al) - CON R TADO: NSTITU O D  MUNIC ÇÃO S A r  T A I T E CO A
E INFORMÁT CA I C.I  ENDE E O: ua Jo ui  ibei o  40 , sal  I  .  R Ç R aq m R r , 5 a
7  tro Sob al-CE  CN J: nº 4.0 6.995/0011 63 OBJETO: acré cimocen r P 0 5 - s  
no  quantitativ s inicialmente contratados, a pr rrog ção de v gên a ns o o a i ci a 
execução do C nt ato de Gestão Nº 0 1/ 4, bem como a manutenção doo r 0 0   

equilíbrio econômico-financeiro dos valores inicialmente contratados  
CONTRATO: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Gestão Nº 001/04  
VALOR: R$ 551.394,12   VIGÊNCIA:  02/01/2007 a 01/01/2008.          
A  COMISSÃO.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral) - CONTRATADA: SCORE SEGURANÇA DE 
VALORES E VIGILÂNCIA LTDA  ENDEREÇO: Av. José Bastos, Nº 
1314  Otávio Bonfim Fortaleza/CE - CNPJ: 00.338.479/0001-70 - 
OBJETO: Prorrogação da Vigência, Referente ao Serviço de Vigilância 
Armada em 3 (três) Postos: Prédio da Divisão Técnica; Prédio da Divisão 
Administrativa e Prédio da ETASumaré  CONTRATO: Quinto Aditivo ao 
Contrato 019/2004 Referente ao Processo 03.11.001/2004  Tomada de 
Preço no 005/04  VALOR: R$ 12.921,70  VIGÊNCIA: 01 a 31/01/2007. 
A  COMISSÃO.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral) - CONTRATADA: SERVNAC SEGURANÇA LTDA   
ENDEREÇO: Rua Antônio Augusto, 754  Meireles - Fortaleza-CE - 
CNPJ: 12.285.169/0001-14- OBJETO: Contratação de Empresa 
Especializada para execução de serviço de Vigilância Armada em 03 
(três) postos: Prédio da Divisão Técnica, Prédio da Administração e 
ETASumaré  CONTRATO: 10.30.001_06  VALOR: R$ 129.664,80   
VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2007 a 31 de janeiro de 2008.                   
A  COMISSÃO.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral) - CONTRATADA: GENERAL CHEMICAL 
COMÉRCIO E DERIVADOS LTDA  ENDEREÇO: Avenida José Alves 
Cardoso, 640  Cachoeirinha  Cambuí - MG - CNPJ: 05.860.142/0001-42 
- OBJETO: Fornecimento de 60.000 kg (sessenta mil quilos) de cloro 
liquefeito, de 15 (quinze) unidades de bujões e de 75 (setenta e cinco) 
unidades de válvulas npt ¾”, 02 (duas) unidades de cilindros de aço 
carbono para armazenamento de 900kg de cloro liquefeito, bem como os 
serviços de manutenção nos respectivos cilindros com capacidade para 
50/68kg e 900kg, destinados ao tratamento de água do SAAE-Sobral, na 
conformidade do referido processo. CONTRATO: 1121001/07  VALOR: 
R$ 512.800,00  VIGÊNCIA: 01/02/2007 a 31/01/2008.  A  COMISSÃO.

EDITAL (resumo) - A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 
12/2006, de 29 de dezembro de 2006, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará em 22 de fevereiro de 2007, às 09:00 horas, 
Processo Licitatório nº 01.09.002/2007, na modalidade Tomada de Preço, 
visando a compra de “Material Hidráulico”. Maiores informações e 
aquisição do Edital no escritório do SAAE-Sobral, à Praça Duque de 
Caxias, 517  Centro  cep 62.011-300 - Sobral-CE, no horário de 08:00 ás 
12:00 e 14:00 às 18:00 h, ou pelo fone: (88)3611-6373 ou fax: (88)3611-
5252. A COMISSÃO.

PORTARIA N. 01/2007 -  O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, NO USO REGULAR DE 
SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, QUE LHE CONFERE O ART. 68 DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, C/C O ATO N° 
6.157/2006-GP, DE 30.01.2006, RESOLVE: Art. 1°. EXONERAR, a 
pedido, a Sra. MARIA SALVELINA MARQUES LOURENÇO, 
ocupante do cargo de Diretora da Divisão Administrativa do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE/Sobral. GABINETE DO 
DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE/SOBRAL, aos 25 de Janeiro de 
2007. RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO. Diretor-
Presidente Interino.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - COMISSÃO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL -  PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
001/2007. OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de 
telefonia celular que incorpore recursos tecnológicos (GESTOR ON-
LINE), que possam atender as necessidades do Poder Legislativo 
Municipal, com comunicação móvel (celular). EMPRESA 
CONTRATADA: BSE S/A - CLARO. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, 
caput, da Lei 8.666/93. VALOR LIMITE MENSAL: 14.000,00 (quatorze 
mil reais).  A  COMISSÃO.
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*Área construída: 2.100 M2, estilo neoclássico;
*Cúpula em bronze;
*Construção de 02 (dois) blocos: 01º Bloco - Anatomia, 02º Bloco    
  Didática. Contará com 01(uma) biblioteca, auditório, sala de leitura, 
  salas de aula e amplo setor adminsitrativo;
*Inauguração Oficial: dia 18 de janeiro de 2007;
*Endereço: Rua Geraldo Rangel, 100 - Bairro: Derby;
*Prédio Construído com recursos próprio do Município.
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